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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorenat usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

a) 0 expediente nas Repartições públicas Munici
pais nos dias 06 e 11 do corrente mês, sera das 8:00 as 
11:00 horas e das 12:00 as 18:36 horas.

b) As horas trabalhadas no período da manhÕfcom 
pensarão o expediente dos dias 14 de agosto e 08 de setembro 
d o  corrente ano.

Registre-se e cumpra-se.

04 de setembro de 1978de Lorena
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